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Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e 
Regimento  Interno,  indicam  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Boa 
Esperança-ES, que “Providencie por meio da Secretaria Municipal competente, a construção 
de arquibancadas e vestiários nos campos de futebol localizados no Distrito do Sobradinho, no 
Distrito de Santo Antônio do Pouso Alegre e na comunidade do Quilômetro Vinte, município de 
Boa Esperança”.

JUSTIFICATIVA: A construção de arquibancadas e vestiários nos referidos campos é uma 
ação de grande relevância para a valorização do esporte e da convivência comunitária nessas 
localidades. Atualmente, a ausência dessas estruturas compromete o conforto dos atletas e do 
público, dificultando a realização de eventos esportivos organizados e limitando a utilização 
plena dos espaços.

As arquibancadas proporcionarão maior conforto e segurança aos torcedores, incentivando a 
presença da comunidade nos jogos e fortalecendo o espírito esportivo e social. Já os vestiários 
são  essenciais  para  garantir  dignidade  e  melhores  condições  de  higiene  aos  atletas, 
permitindo que se preparem adequadamente para as partidas e tenham um espaço apropriado 
para troca de roupas e cuidados pessoais.

Essas melhorias contribuirão para o fortalecimento do esporte amador, a promoção da saúde e 
da cidadania, além de fomentar o uso dos espaços públicos como pontos de encontro e lazer 
para crianças, jovens e adultos. A presença de infraestrutura básica adequada é um passo 
importante para a inclusão social e o desenvolvimento das comunidades do Sobradinho, Santo 
Antônio do Pouso Alegre e Quilômetro Vinte.

Diante  disso,  a  presente  indicação  visa  atender  uma  demanda  legítima  da  população  e 
promover melhores condições para a prática esportiva e a integração social nesses distritos.

João dos Santos

Vereador/autor

Weverton Mattusoch Filgueira

Vereador/autor

1 | 1
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE Nº 780  – CAIXA POSTAL Nº 034  – CENTRO – BOA ESPERANÇA-ES – CEP 29845-000

www.boaesperanca.es.leg.br    –    (27) 3768-1380    –     cmbe@boaesperanca.es.leg.br

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003800350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003800350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.boaesperanca.es.leg.br/
mailto:cmbe@boaesperanca.es.leg.br


Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003800350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 33003800350032003A005000

Assinado eletronicamente por Weverton Mattusoch Filgueira em 25/06/2025 15:49 

Checksum: 9673263E090B08DCD7D475B2C3E357F35D1128A5631BF8A8EDF23F8D4B8A253F

Assinado eletronicamente por João dos Santos em 27/06/2025 09:36 

Checksum: 8A3C8BE2A4871157ADFECCC04C3F36D9293A05849BB1188F08962A29B72A073D

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003800350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.


	PODER LEGISLATIVO



